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REGIMENTO INTERNO DA AUDIÊNCIA PÚBLICA VIRTUAL 

                                                                                         

''... É importante destacar que o PME de Itabuna a exemplo do PNE, tem como objetivo 

fixar diretrizes, objetivos, metas, e estratégias da educação municipal, para o período de 

10 anos, com previsão de avaliação bianualmente pelo Fórum permanente municipal de 

Educação - FME, criado pelo Decreto Municipal nº 11.194, de 13 de maio de 2016." 

                                                                                                              (PME junho/2015) 

 

 

 

CAPÍTULO I 

                                              DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º- A Audiência Pública virtual realizar-se-á em 01 de setembro de 2021, pelo 

Fórum Permanente Municipal de Educação - FME,  em parceria e colaboração técnica e 

logística da Secretaria Municipal de Educação - SME. 

 

Art. 2º- A Audiência Pública virtual tem como objetivo específico de divulgar os dados 

do Acompanhamento Monitoramento e Avaliação do PME de Itabuna no período de 

2018/2019/2020 com o propósito de obter "feedback" da sociedade com sugestões e/ou 

propostas sobre o objeto em questão, visando democratizar, conferir transparência, 

informar e sobretudo assegurar a participação popular. 

 

Parágrafo 1º- Em razão do período pandêmico que assolou a humanidade em 2020 e 

suas trágicas consequências ainda vivenciadas em 2021, os dados que se referem o 

'"caput" do artigo, relacionados ao ano de 2020, serão cuidadosamente 

ajustados/adequados caso haja pertinência. 

 

Parágrafo 2º- A sessão virtual terá acesso livre a qualquer cidadão (ã) bem como os 

meios de comunicação interessados e comprometidos com a pauta desta Audiência, 
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através do canal do Youtube, pelo Núcleo de Tecnologia Municipal - NTM da 

Secretaria Municipal de Educação e endereço disponibilizado no sítio eletrônico do 

Município.  

 

 

                                                     CAPÍTULO II 

                            DA CONDUCÃO DA AUDIÊNCIA 

 

Art. 3º- A Audiência será Presidida por um (a) representante da Coordenação do Fórum 

Municipal de Educação – FME, Técnica da Secretaria Municipal de Educação, 

responsável pelo Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de 

Educação, legitimado pela Portaria nº 14, de 17 de agosto de 2021, nos termos definidos 

por este Regimento Interno. 

 

Art. 4º- São prerrogativas da (o) Presidente da Sessão: 

I. designar um ou mais secretários (as) para assisti-la; 

II. realizar a apresentação de objetivos e regras de funcionamento da Audiência, 

ordenando o curso das manifestações; 

III. decidir sobre a pertinência das questões formuladas; 

IV. dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação de sessão, 

bem como sua reabertura ou continuação, quando reputar conveniente, de ofício 

ou a pedido de algum participante.  

 

Art. 5º - São atribuições do (a) Secretário (a): 

I. Sistematizar as informações identificadas pelo chat; 

II. Elaborar a Ata da Sessão; 

III. Encaminhar a documentação produzida na Audiência sistematizada e finalizada, 

ao Fórum Municipal Permanente de Educação e a Secretaria Municipal de 

Educação, para os encaminhamentos cabíveis e posterior arquivamento e guarda 

da mesma. 

 

Art. 6º - A apresentação dos dados especificados no artigo 2º deste Regimento, caberá à 

Coordenação da Comissão Técnica da SME, responsável pelo “Acompanhamento, 
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Monitoramento e Avaliação do Plano Municipal de Educação”, legitimado pela Portaria 

nº 13, de 17 de agosto de 2021, nos termos definidos por este Regimento Interno.  

 

CAPÍTULO III 

DOS PARTICIPANTES  

 

 

Art. 7º- Será considerado participante da Audiência Pública qualquer cidadão (ã) sem 

distinção de qualquer natureza, interessado em conhecer e contribuir com o objeto 

exposto no Edital de Convocação, para esta Audiência.  

 

Art. 8º - São direitos dos (as) participantes: 

I. manifestarem-se livremente suas opiniões sobre as questões tratadas no âmbito 

da Audiência Pública, respeitando as disposições previstas neste Regimento e, 

sobretudo os parâmetros da civilidade, da ética e do bom senso; 

II. debater as questões pertinentes tratadas no âmbito desta Audiência. 

 

Parágrafo Único - Os participantes deverão se manifestar por escrito, por meio do 

sistema eletrônico de mensagens (chat), disponível na rede virtual.  

 

Art. 09 - São deveres dos participantes: 

I- respeitar o Regimento Interno da Audiência Pública; 

II- tratar com respeito e civilidade os participantes da Audiência e seus 

organizadores; 

III- identificar-se corretamente no chat expressando suas contribuições 

pertinentes ao objeto da Audiência.   

 

SEÇÃO I 

DA INSCRIÇÃO 

Art. 10 – A participação poderá ser realizada após a abertura da audiência, através do 

sistema eletrônico de mensagens (chat). 
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CAPÍTULO IV 

DA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

 

Art.11 – A Audiência Pública terá a seguinte ordem: 

I- apresentação dos objetivos e regras de funcionamento da Audiência; 

II- exposição por parte da equipe responsável pela elaboração do objeto em 

análise, do relatório e suas conclusões; 

III- Repostas aos questionamentos realizados através do sistema eletrônico de 

mensagens (chat); 

IV- encerramento da sessão.       

 

SEÇÃO I 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

Art. 12 – Após a exposição determinada no inciso II do artigo 12, deste Regimento 

Interno, os questionamentos apresentados pelos participantes, através do sistema 

eletrônico de mensagens (chat), serão lidos pelo (a) secretário (a) designado (a) para tal,  

 

§ 1º - A duração total desta etapa será de no máximo 60 (sessenta) minutos. 

§ 2º - As perguntas formuladas no sistema eletrônico de mensagens (chat) e não 

respondidas durante a Audiência, serão respondidas (a quem couber), posteriormente 

por meio eletrônico.  

 

Art. 13 – Os (as) técnicos (as) terão 02 (dois) minutos para responderem eventuais 

perguntas dos participantes.  

Parágrafo Único – Serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro 

durante a Audiência. 

 

Art. 14 – Concluídas as exposições e as intervenções o (a) Presidente da Sessão lavrará 

a Ata de Certificação de Realização do evento que será subscrita por ele (a) e pelos (as) 

Secretários (as), encerrado por este ato, a Audiência Pública. 

 

Parágrafo Único – Após a realização da Audiência será elaborada “Ata Técnica”, 

contendo a íntegra dos debates, com base nas gravações do evento que será subscrita 
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pelo (a) Presidente da Sessão e pelos (as) Secretários (as), devendo ser publicada 

posteriormente na página eletrônica da SME e FME. 

 

 Art. 15 – As sugestões, opiniões e informações colhidas durante a Audiência Pública, 

terão caráter consultivo, de escuta e não será vinculante, destinando-se a análise da sua 

pertinência e motivação pelos órgãos que compõem a Comissão de Acompanhamento, 

Monitoramento e Avaliação do PME, a saber: 

 Câmara de Vereadores; 

 Secretaria Municipal de Educação – SME; 

 Conselho Municipal de Educação – CME; 

 Fórum Municipal de Educação – FME, quando da tomada de decisões em face  

dos debates realizados. 

 

Art. 16 – Este Regimento será disponibilizado com antecedência mínima de 48 horas 

para conhecimento prévio de todos os participantes, contribuições e votação.  

 

Parágrafo Único – Com base na otimização do tempo e qualificação do debate, o 

Regimento Interno desta Audiência Pública será votado por meio eletrônico, até às 15 

horas do dia anterior à sua realização. 

 

Art. 17 – Este Regimento entra em vigor na data da realização desta Audiência Pública: 

01 de setembro de 2021. 

 

 

Fórum Permanente Municipal de Educação – FME. 

 

Itabuna, 25 de agosto de 2021. 

 

Maria Lúcia Tourinho Bittar Santos 

Presidente da Sessão 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA
CNPJ. 08.218.991/0001-95

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086-S/2021

O MUNICÍPIO DE ITABUNA ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COMUNICA
A  ABERTURA  DO  PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  024-S/2021,  no  qual  tem  como  objeto:
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA
ATENÇÃO BÁSICA.  Recebimento das propostas até 15/09/2021 às 09:00h – Abertura das
propostas 15/09/2021 às 09:00h. Início da sessão de disputa de preços 15/09/2021 às 09:30h
(horário de Brasília). O EDITAL ENCONTRA-SE À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NO
ENDEREÇO,  www.licitacoes-e.com.br OU  www.itabuna.ba.io.org.br  . REGIDA  PELA  LEI
FEDERAL  N°  10.520/02.  O  PREGÃO  SERÁ  REALIZADO  EM  SESSÃO  PÚBLICA “ON
LINE” POR MEIO  DE  RECURSOS  DE  TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  –  INTERNET,
ATRAVÉS  DO  SITE  www.licitacoes-e.com.br MEDIANTE  A  INSERÇÃO  E
MONITORAMENTO DE DADOS GERADOS OU TRANSFERIDOS PARA O APLICATIVO
“LICITAÇÕES-E”, CONSTANTE DA PÁGINA ELETRÔNICA DO BANCO DO BRASIL. 

Licitação Banco do Brasil nº 893165. 

Recebimento das propostas: até 15/09/2021 às 09:00 horas.
Abertura das propostas: 15/09/2021 às 09:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 15/09/2021 às 09:30 horas.

Informações  pelo  e-mail:  l i c i t acoes .saude . i tabuna@gma i l . com   ou  na  sede  da
Prefeitura  Municipal  de Itabuna,  localizada na Avenida Princesa Isabel,  678,  São Caetano,
onde poderá ser adquirido o Edital. Iury Silva Vanderlei. Itabuna, 31 de agosto de 2021.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

_________________________________________________________________________________ 
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Prefeitura Municipal SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
PREGÃO ELET RÔNICO Nº 0 2 4- S/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086-S/2021 

      LICITAÇÃO BANCO DO BRASIL Nº 893165 
 

Regência Legal 
    Lei Federal 8.666/93 E 10.520/02, Lei Complementar Nº 123/06 E 147/14, Decreto Federal 10.024/19, Decreto 
Municipal 6.778/03 E outras leis correspondentes. 

1. Órgão Interessado 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

2. Modalidade 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 024-S/2021 
 

 3. Processo Administrativo nº  
 

086-S/2021 

4.  Tipo de Licitação/forma de apuração 
MENOR PREÇO POR LOTE 

 5. FORMA DE FORNECIMENTO 
ENTREGA PARCELADA 

 

6. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA. 

7. Local e Data do Recebimento das Propostas e Início da Abertura dos Envelopes 

Endereço eletrônico: O Pregão será realizado em sessão pública online” por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados 
ge adosàouàt a sfe idosàpa aàoàaplicativoà licitaç es-e ,àco sta teàdaàp gi aàelet icaàdoàBa coàdoàB asil. 
 
Recebimento das propostas: até 15/09/2021 às 09X:00 horas. 
Abertura das propostas: 15/09/2021 às 09:00 horas. 
Início da sessão de disputa de preços: 15/09/2021 às 09:30 horas.  

 
SERÁ CONSIDERADO O HORÁRIO OFICIAL DE BRASÍLIA-DF PARA TODAS AS INDICAÇÕES DE TEMPO CONSTANTES 
NESTE EDITAL. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Orçamentária 
Projeto 

Atividade 
Elemento Despesa Fonte de Recurso 

1019 2375 449052 14 

1019 2375 449052  02 
 

9. Prazo de entrega 
Em até 15 (quinze) dias corridos após solicitação da 
secretaria. 

10. Patrimônio Líquido Mínimo necessário 
R$ 95.496,16  

11. Valor estimado para contratação 
R$ 954.961,67 (Novecentos e cinquenta e quatro mil novecentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos). 

12. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital. 
 

Responsável: IURY SILVA VANDERLEI  

Endereço: AV. COMENDADOR FIRMINO ALVES, Nº 110, CENTRO 

Complemento: SETOR DE LICITAÇÕES DA SAÚDE 

Cidade: ITABUNA Estado: BAHIA 

Horário de atendimento:  
 
       Das 08:00 às 12:00 h 
       Das 14:00 às 17:00 h 
 
 

Telefone/Fax:  
    
     (73) 99809-1244 E-mail: 

l i c i t a c o e s . s a u d e . i t a b u n a @ g m a i l . c o m  
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Prefeitura Municipal SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 
1. DO OBJETO 
O presente Pregão Eletrônico tem por objeto a seleção de proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA SUPRIR A NECESSIDADE DO DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO BÁSICA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, Anexo I, que integra 
o presente Edital. 
 
2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
2.1. O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases. 
2.2. O certame será realizadoàat av sàdoàaplicativoà licitações-e” do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 
2.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Setor de Licitações e Contratos, de o i adoà P egoei o ,àco àoà
suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão promotor da licitação, 
formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 
 
3. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DO PREGÃO 
3.1. Data limite para acolhimento das propostas: até às 09:00 horas de 15/09/2021. 
3.2. Data e hora de abertura das Propostas: 15/09/2021 às 09:00 horas. 
3.3. Data e Hora e para início da disputa de preços: 15/09/2021 às 09:30 horas. 
3.4. Para efeito deste edital será considerado o horário da cidade de Brasília-DF. 
3.5. O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 
através do site www.licitacoes-e.com.br mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
oàaplicativoà licitaç es-e ,àco stante da página eletrônica do Banco do Brasil. 
 
4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  
4.1. A vigência do contrato a ser firmado entre as partes, de acordo com a minuta constante do Anexo II, será da data 
de sua assinatura até 31 de dezembro, ou com a entrega definitiva do produto. 
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1. Podem participar deste Pregão todos os licitantes do ramo do objeto desta licitação, que atendam todas as 
exigências deste edital, inserindo-se, aí, as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sendo que, para estas duas 
últimas, será concedido tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, em consonância com a Lei Complementar 
nº 123/2006. 
5.2. A participação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 
encaminhamento de proposta de preço até a data e horário previstos no subitem 3.1, através do endereço eletrônico 
constante no subitem 3.5, deste edital. 
5.3. Os licitantes deverão manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento 
dos requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências deste edital.  
5.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às sanções 
previstas no Decreto nº 5.450/05. 
5.5. Os licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
5.6. Não serão aceitos licitantes que detenham as seguintes restrições:  

5.6.1. cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, ou, ainda, 
penalidade imposta por qualquer órgão da Administração Pública, nas hipóteses previstas no art. 88 da Lei nº. 
8.666/93; 
5.6.2. que estejam reunidos em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si ou qualquer 
que seja a sua forma de constituição; 
5.6.3. sob falência, concordata, dissolução ou liquidação; 
5.6.4. empresas estrangeiras que não funcionem no país; 
5.6.5. empresa ou entidade da qual participe, de qualquer forma, servidores municipais dessa prefeitura. 

5.7. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e 
condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em 
vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer 
fase do processo. 
5.8. Nenhuma licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE PREÇOS, sob pena de exclusão 
do certame. 
 
6. DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE OU DO SEU REPRESENTANTE 
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6.1. Os licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados perante o provedor do sistema 
eletrônico, através do endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.  
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação de senha, pessoal e intransferível, para 
acesso ao sistema eletrônico.  

6.2.1. A chave de identificação e a senha poderão ter validade de até 1 (um) ano e poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco, 
devidamente justificado. 

6.3. A perda da senha ou quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
6.4. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, para que essa possa gozar dos benefícios 
previstos no Capítulo V  da Lei Complementar nº 123/2006, é necessário, à época do credenciamento, acrescentar as 
expressões Microempresa àou Empresa de Pequeno Porte  ou suas respectivas abreviações ME  ou EPP  à sua 
firma ou denominação, conforme o caso. 

6.4.1.  Caso a licitante já esteja cadastrada no Sistema e não constem os dados acima em sua firma ou 
denominação, deverá providenciar a alteração de seu cadastro no Sistema junto a qualquer agência do 
Banco do Brasil S/A. 
6.4.2.  A comprovação de que trata o subitem, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora 
do melhor lance ou proposta, através de um desses documentos: 

a) Contrato Social, registrado na Junta Comercial, constando a condição de ME ou EPP; 

b) Certidão de optante pelo SIMPLES emitido pela Receita Federal, quando for o caso; ou 

c) declaração de ME ou EPP, conforme Anexo VII. 
6.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
6.6. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação, 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido, ainda que por terceiros. 
6.7. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do licitante ou seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão 
eletrônico. 
6.8. Incumbirá, ainda, ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
 
7. DOS PROCEDIMENTOS 
7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico, o licitante deverá encaminhar, exclusivamente por meio do 
sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no Edital, a proposta de preços inicial em 
conformidade com o item 10, até a data e hora estabelecidas, quando, então, se encerrará automaticamente a fase de 
recebimento de propostas.  
7.2. Os documentos de habilitação e a proposta de preços deverão estar no formato PDF.  
7.3. Os documentos de habilitação e a proposta do licitante melhor classificado serão disponibilizados para avaliação 
do Pregoeiro e para acesso público somente após o encerramento da sessão pública de lances.  
7.4. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema.  
7.5. Após o início da sessão pública do pregão eletrônico não caberá desistência da proposta e/ou do lance ofertado. 
7.6. Para inserção de sua proposta inicial, o licitante deverá observar, rigorosamente, a descrição e unidade de 
fornecimento do objeto, constante neste Edital e seus Anexos.  
7.7. No campo INFORMAÇÕE“ ADICIONAI“  da proposta eletrônica, deverá obrigatoriamente ser especificada uma 
única marca para o item ofertado não sendo aceitasà exp ess esàdoà tipoà dive sas ,à a casàdive sas ,à ouà uaisquer 
outras, impondo a desclassificação imediata da empresa que não fizer o preenchimento em conformidade com o 
disposto neste item. 
7.8.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos do Edital e/ou que forem manifestamente inexequíveis. 
7.9. O julgamento das propostas será feito pelo menor preço por lote, de acordo com o especificado no Anexo II.  
7.10. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em tempo real por 
todos os participantes. 
7.11. Qualquer elemento que possa identificar a licitante até o fim da fase de lances importará em desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
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7.12. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 
7.13. Somente as propostas classificadas pelo Pregoeiro participarão da etapa de envio de lances. 
7.14. O preço de abertura da etapa de lances corresponde ao menor preço ofertado na etapa de propostas. 
7.15. No caso de nenhum fornecedor apresentar lance na respectiva etapa, valem os valores obtidos na etapa de 
propostas. 
7.16. Aberta a etapa competitiva (sessão pública de lances), o licitante poderá encaminhar lances, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado 
no registro. 
7.17. O licitante poderá oferecer lances sucessivos, considerando o valor do lote, observando o horário fixado e as 
regras de aceitação dos mesmos. 
7.18. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que foi recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema eletrônico. 
7.20. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances será de R$ 0,01 (um centavo), que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
7.21. Se algum licitante fizer um lance que esteja em desacordo com a licitação, com preços e diferenças inexequíveis ou 
excessivas, poderá tê-lo cancelado pelo Pregoeiro através do sistema. 
7.22. Durante a sessão pública do Pregão Eletrônico, o licitante será informado em tempo real do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do seu detentor.  
7.23. A etapa de lances da Sessão Pública será no modo de disputa Aberto e Fechado, conforme art. 33 do Decreto 
Federal 10.024/2019, e terá duração de 15 (quinze) minutos. 
7.24. Encerrado o prazo previsto no subitem 7.21, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos lances e, 
transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será 
automaticamente encerrada. 
7.25. Encerrado o prazo de que trata o subitem 7.22, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.26. Na ausência de, no mínimo, 03 (três) ofertas nas condições de que trata o subitem 7.23, os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), poderão oferecer um lance final e fechado 
em até 05 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
7.27. Encerrados os prazos estabelecidos nos subitens 7.23 e 7.24, o sistema ordenará os lances em ordem crescente de 
vantajosidade.  
7.28. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos subitens 7.23 e 7.24, haverá o reinício da etapa 
fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance 
final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, 
o disposto no subitem 7.25. 
7.29. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no 
subitem 7.26. 
7.30. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o pregoeiro, quando possível, sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.31. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico 
www.licitacoes-e.com.br. 
7.32. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, entendendo-se como empate ficto as propostas apresentadas pelas ME e EPP que sejam superiores em 
até 5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada. 
7.33. Ocorrendo empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será acionada pelo 
sistema para apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
7.34. Em qualquer momento após encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro encaminhará, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital.  
7.35. O licitante que receber solicitação de negociação deverá responder dentro do prazo estipulado na sessão pelo 
Pregoeiro, devendo a mesma ser realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
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7.36. Concluída a negociação, o licitante melhor classificado deverá encaminhar, via sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado e, se necessário, os documentos complementares, no prazo de até 02hs (duas horas), contadas do 
encerramento do certame. 
7.37. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para aquisição do objeto e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do Edital. 
7.38.  O Pregoeiro poderá inverter a ordem prevista no item anterior, verificando, primeiramente, o preenchimento dos 
requisitos de habilitação. 
7.39. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
7.40. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, a sessão pública será 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema e a ocorrência será registrada em ata.  
7.41. Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não atender às exigências para habilitação, o 
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 
uma proposta que atenda ao Edital.  
7.42. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 
8. DA IMPUGNAÇÃO E MODIFICAÇÕES DO EDITAL 
8.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar o 
ato convocatório do Pregão, desde que justificadamente. 
8.2. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
recebimento da impugnação. 
8.3. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do 
certame. 
8.4. As modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do 
texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes, conforme art. 22 do Decreto federal nº 
10.024/19. 
 
9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este pregão deverão ser enviados ao pregoeiro em até 03 (três) dias 
úteis, anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, por meio eletrônico, via internet, no endereço 
licitacoes.saude.itabuna@gmail.com, ou protocolados no Setor de Licitações da Secretaria Municipal de  
Saúde de Itabuna, Avenida Comendador Firmino Alves, 110, Bairro Centro, em Itabuna-BA. 
9.2. O pregoeiro responderá os esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de 
recebimento, podendo solicitar apoio técnico formal para responder. 

9.2.1. As respostas aos esclarecimentos serão publicadas no sistema e vincularão a administração e os licitantes. 
 
10.    DAS PROPOSTAS 
10.1. As propostas devem ser encaminhadas no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br, devendo a licitante 
indicar, no campo informações adicionais , a sua condição de ME ou EPP. 
10.2. A proposta e os lances formulados deverão indicar preço unitário e global, para o lote licitado, de acordo com 
o praticado no mercado, em algarismo e por extenso (total), expresso em moeda corrente nacional: reais (R$) .  
10.3. Havendo divergência entre a proposta e o lance de que dispõe o item 10.2, será considerado válido o preço por 
extenso.  
10.4. Os valores unitários poderão ter até duas casas decimais, sendo as frações resultantes desprezadas ao final dos 
cálculos (preço global), na forma do § 5º do art. 1º da Lei 9.069/95. 
10.5. Na formação dos preços apresentados deverão estar incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, 
tributários e de transporte, bem como, quaisquer outros que venham a incidir para entrega dos mesmos. 
10.6. No sistema, o licitante deverá informar a Marca e referência do produto ofertado, se houver, no campo 

Informações Adicionais  do formulário de proposta do sistema eletrônico, ficando a mesma obrigada a 
informar, na proposta final, caso arrematante, a marca do produto ofertado, sob pena de desclassificação no 
certame. 
10.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser apresentada na forma do Anexo deste edital, 
redigida em papel timbrado da licitante, por meio mecânico ou informatizado, de forma clara e inequívoca, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a última 
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folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, devidamente identificado, nela 
constando, obrigatoriamente: 

10.7.1.  Razão Social, CNPJ, endereço, CEP, telefone e e-mail da pessoa de contato; 
10.7.2.  marca, modelo, referência e demais características dos materiais ofertados se houver, deverão ser 
informados, obrigatoriamente, na Proposta final; 
10.7.3.  especificação do preço unitário e total de cada item classificado, expresso em reais, com, no máximo, 02 
(duas) casas decimais, e valor total da proposta; 
10.7.4.  prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias da data de sua abertura; 
10.7.5.  nome do banco e número da conta corrente em que deseja receber o pagamento; 
10.7.6.  Declaração da licitante de que garantirá a substituição dos serviços, sem ônus para a Administração 
Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a apresentar vícios e/ou defeitos. 

10.8. A licitante deverá juntar à proposta de preços, obrigatoriamente, declaração de que garantirá a substituição dos 
materiais, sem ônus para a Administração Municipal, durante o prazo de validade dos mesmos, caso venham a 
apresentar vícios e/ou defeitos. 
 
11. DA HABILITAÇÃO 
11.1.  Os documentos necessários à habilitação deverão estar com prazo vigente no dia do certame e deverão ser 
apresentados, por meio do sistema, concomitantemente com a proposta, com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

11.1.1.  O licitante classificado em primeiro lugar deverá enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado e, se necessário, os documentos complementares, na forma e no prazo especificado 
no subitem 7.35. 
11.1.2.  O licitante que deixar de apresentar a documentação, apresentar documentação falsa ou não 
mantiver sua proposta, será inabilitado do certame e ficará passível da aplicação de multa, assim 
como a decretação da suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município. 

11.2.  A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 
a) em se tratando de empresa individual, o registro comercial, com carimbo do registro e com objeto compatível 
com a licitação; 
b) em se tratando de sociedades comerciais, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado, com carimbo do registro e com objeto compatível com a licitação, acompanhados dos 
documentos de eleição de seus administradores;  
c) no caso de sociedades por ações, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com objeto 
compatível com a licitação, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores, devidamente 
registrados, com carimbos dos registros e autenticação; 
d) no caso de sociedades civis, a inscrição do ato constitutivo, com a prova de diretoria em exercício, com objeto 
compatível com a licitação, com carimbo do registro e autenticado; 
e) em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
f) cédula de identidade do(s) representante(s) legal(is) ou sócio(s) administrador(es). 

11.3.  A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão emitida pela Secretaria da Fazenda 
do Governo do Estado; 
c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;  
d) prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão Conjunta Negativa de Débitos, 
relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
e) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação 
do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 
f)  prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
11.3.1.  As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito da regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma restrição. 
11.3.2.  Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa e empresa de pequeno porte, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa.  
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11.3.3.  A não regularização da documentação no prazo fixado no item implicará na inabilitação do licitante. 
11.3.4.  Declaração de Condição de empresa idônea para licitar e celebrar contrato com a Administração Pública; 
Declaração de que não possui fato superveniente impeditivo para a habilitação e Declaração de que não possui 
no quadro de pessoal da empresa, empregados menores de 18 anos, conforme modelo constante do Anexo VI 
deste instrumento. 
11.3.5.  As certidões negativas que não indiquem expressamente o prazo de validade, serão válidas pelo prazo de 
90 (noventa) dias da sua emissão. 
11.3.6.  Quando da apresentação da documentação se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão 
ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz. 
11.3.7.  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão ser apresentados em nome e com o CNPJ da filial, 
exceto aqueles, que em razão da centralização e certidão conjunta deverão ser apresentados em nome e com 
CNPJ da matriz que abrangerá todas as suas filiais. 

11.4. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizado 
por índices oficiais, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedadas 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, sendo que o licitante deverá apresentar, conforme o 
caso, a publicação do Balanço ou cópia reprográfica das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço 
e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na Junta 
Comercial; 

b) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede do 
licitante, com data de expedição. 
11.4.1.  As empresas recém constituídas deverão apresentar Balanço de Abertura, devidamente registrado na 
repartição competente. 
11.4.2.  Para as empresas optantes pelo “IMPLE“ ,à aà ualificação será atestada mediante apresentação de 
Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ), do último exercício. 

11.5. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação de um ou mais atestado(s) ou declaração(ões) 
de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome da licitante, que 
comprove(m) o fornecimento, num período de 12 (doze) meses, de material equivalente, em quantidade e descrição 
àquele licitado. 

11.5.5.1. Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de períodos concomitantes para comprovar a 
capacidade técnica. 
11.5.5.2. O(s) atestado(s) deverá comprovar o fornecimento de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
quantitativo estabelecido. 
11.5.5.3. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica deverá(ão) se referir a objetos, no âmbito de 
sua atividade econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, devidamente registrado na 
junta comercial competente, bem como no cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

11.6. O licitante deverá encaminhar, junto com os documentos de habilitação, o prospecto (portfólio) ou catálogo do 
equipamento licitado, contendo a foto e a especificação dos bens ofertados, com descrição detalhada do modelo, 
marca, características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação ou ficha técnica do 
produto, sob pena de desclassificação. 
 
12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, no prazo de 20min (vinte minutos), em campo próprio do 
sistema, manifestar sua intenção de recorrer.  
12.2. Caberá recurso nos casos previstos na Lei Federal 10.520/02, devendo o licitante manifestar motivada e 
justificadamente sua intenção de interpor recurso. 
12.3. A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que o licitante 
pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 
12.4. O licitante que manifestar a intenção tempestiva e fundamentada de interpor recurso, disporá do prazo de 03 
(três) dias para a apresentação das razões do recurso, exclusivamente pelo Portal licitaç es-e . 
12.5. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados para, se desejarem, apresentarem suas contrarrazões, no 
prazo sucessivo de 03 (três) dias, contados da data final do prazo do recorrente. 
12.6. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência do direito desse direito e o Pregoeiro estará autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  
12.7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.   
12.8. Os recursos dos procedimentos licitatórios somente terão efeito devolutivo. 
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12.9. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala de Pregão da COPEL, na 
Prefeitura Municipal de Itabuna, Avenida Comendador Firmino Alves, nº 110, Bairro Centro, em Itabuna-BA. 
12.10. Não serão conhecidos os recursos enviados por faz e vencidos os respectivos prazos legais. 

 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
13.1. Não havendo a manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à proponente vencedora, 
para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
13.2.  Ocorrendo a manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade superior adjudicará o 
objeto licitado à proponente vencedora, homologando-se em seguida o procedimento licitatório. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO 
14.1. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se tornou 
insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, devendo 
ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo. 
 
15. DA CONTRATAÇÃO                                                                                                           
15.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, a unidade compradora emitirá contrato ou documento 
equivalente para o proponente vencedor visando à execução do objeto desta licitação. 
15.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para retirar a 
Nota de Empenho ou documento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 
unidade compradora. 
15.3. Em caso de encaminhamento do contrato e/ou autorização de fornecimento por e-mail, o fornecedor deverá 
imprimir o(s) documentos(s) em três vias, assiná-las, e devolvê-las ao emitente no mesmo prazo estipulado acima. 
15.4. É facultado à Administração, havendo recusa da licitante vencedora em atender a convocação no prazo 
mencionado no item anterior ou estando em situação irregular, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar o contrato nas mesmas condições do primeiro colocado ou revogar a licitação. Contudo, 
antes de tal convocação, deverão ser examinados os seus documentos de habilitação, que deverão atender as 
exigências editalícias. 
15.5. A contratada obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições e dentro do 
prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras de até 25% (cinquenta por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, na 
forma dos §§ 1.º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
15.6. A contratante poderá rescindir administrativamente o contrato nas hipóteses previstas no art. 78, incisos I a XII 
e XVII da Lei nº. 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, e sem prejuízo das penalidades 
pertinentes.  
 
16. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO MATERIAL 
16.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue sem custo adicional de frete e instalação (se necessário). 
16.2. O fornecimento ocorrerá de acordo com as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, que será 
responsável pela solicitação do(s) produto(s) à(s) empresa(s) contratada, sempre obedecendo à ordem de classificação.  
16.3. A cada solicitação será emitido uma autorização de fornecimento ou instrumento equivalente, respeitando-se 
todas as condições da licitação. 
16.4. O objeto da licitação será recebido provisoriamente mediante recibo ou termo circunstanciado. 
16.5. O recebimento definitivo não exime a contratada de sua responsabilidade, na forma da Lei, pela qualidade, 
correção e segurança dos bens adquiridos. 
16.6. Caso não corresponda à qualidade exigida no edital, o produto será recusado e deverá ser substituído 
imediatamente. Em caso de não substituição, estará caracterizado o descumprimento da obrigação assumida, cabendo 
à licitante vencedora as penalidades previstas neste Edital. 
 
17. DA FORMA DE PAGAMENTO 
17.1. A contratante pagará ao contratado, em moeda corrente, após o recebimento definitivo do objeto, de acordo 
com as quantidades requisitadas, em até 30 (trinta) dias contatados da apresentação da NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
após atesto do responsável competente, pela conferência e recebimento do objeto. 
17.2. As Notas Fiscais/Faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as discriminações necessárias, 
devendo ser atestadas pelo órgão recebedor, que encaminhará as mesmas à Seção de Suprimentos. 
17.3. Toda Nota Fiscal tem que estar devidamente acompanhada com Nota Eletrônica e conter o nº do contrato ou 
autorização de fornecimento, e todas as certidões negativas. 
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17.4. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das 
propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer. 
17.5. Caso o FORNECEDOR seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção em razão 
do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
17.6. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus para a prefeitura. 
17.7.  Caso seja aplicada a penalidade de multa prevista, o valor correspondente poderá ser descontado do pagamento 
devido ao contratado. 
 
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
18.1.  Ao LICITANTE que incidir nas hipóteses previstas ao longo do tópico em epígrafe, serão aplicadas as 
penalidades abaixo descritas, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, 
após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório. 
18.2. O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento de suas obrigações, às 
penalidades previstas na Lei 10.520/02, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições contidas 
na Lei 8.666/93 na sua atual redação, sem prejuízo das demais cominações legais, em especial as seguintes: 
18.3. Advertência: 
a) quando deixar de juntar os documentos de habilitação sem justificativa plausível; 
b) quando ocorrer atraso no fornecimento do serviços em até 10 (dez) dias da data fixada. 
18.4. Nos casos de atraso imotivado no fornecimento dos serviços, aplicar-se-á: 

a) multa de 0,1% (um décimo por cento) a 0,5% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º (trigésimo) dia de 
atraso total ou parcial da entrega, sobre o valor da nota de empenho, e suspensão de 3 (três) meses; 

b) multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada com atrasos 
superiores a 30 (trinta) dias, em que não tenha havido o cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente, e suspensão de 3 (três) meses; 

c) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho, para entrega realizada com atrasos 
superiores a 30 (trinta) dias, em que haja o cancelamento da nota de empenho ou documento correspondente, 
e suspensão de 6 (seis) meses. 

18.5. Será aplicável cumulativamente ou não com outras sanções, multa convencional de 20% sobre o valor da 
contratação, na ocorrência de não entrega dos serviços, e de 10% sobre o valor total da contratação, se ocorrer 
entrega parcial, reconhecendo a licitante desde já, os direitos da Administração, nos termos do art. 77 da Lei n°. 
8.666/93. 
18.6. Na aplicação das penalidades deverá ser observado o quadro previsto no item 14.1 do Termo de Referência do 
Edital em epígrafe. 
18.7. Será aplicada multa de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), além de suspensão de 12 (doze) meses, 
quando o fornecedor dos serviços deixar de atender as especificações técnicas relativas aos materiais a serem entregues, 
previstas no edital, contrato ou instrumento equivalente. 
18.8. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública Municipal esteja em vigor, 
impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da 
penalidade que lhe foi imposta. 
18.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, impedirá a pessoa física ou 
jurídica de participar de outras licitações ou contratações enquanto perdurarem os motivos determinantes da a 
penação ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e, após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 
18.10. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão 
deduzidas do valor correspondente ao valor do fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla 
defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Secretaria Municipal de Administração. A 
multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida 
pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração 
rescinda unilateralmente o contrato. 
18.11. As penalidades estabelecidas em lei não excluem qualquer outra prevista neste instrumento, nem a 
responsabilidade da contratada por perdas e danos que causar à contratante ou a terceiros em consequência do 
inadimplemento das condições contratuais. 
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18.12. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à Contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após 
prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à 
CONTRATADA. 
18.13. As sanções previstas neste instrumento são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis, a depender do grau da infração cometida pelo 
adjudicatário. 
18.14. As sanções previstas neste edital são de competência exclusiva do titular da Secretaria Municipal de Saúde, 
facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas. 
18.15. Para fins de aplicação de qualquer das sanções estabelecidas acima, as possíveis faltas cometidas pela 
contratada assim são definidas: 
I – FALTAS LEVES: puníveis com a aplicação da penalidade de advertência e multas, caracterizadas pelo atraso 
na entrega dos materiais, assim entendidos como aqueles que não acarretam prejuízos relevantes ao cumprimento da 
obrigação e a despeito deles, a regular entrega dos materiais não fica inviabilizada; 
II – FALTAS GRAVES: puníveis com a aplicação da penalidade de multa, caracterizadas pela não entrega ou entrega 
parcial que acarretam prejuízos ao objeto contratado, inviabilizando total ou parcialmente o cumprimento da 
obrigação em decorrência de conduta culposa da contratada; 
III – FALTAS GRAVÍSSIMAS: puníveis com a aplicação das penalidades de multa e impedimento de licitar e contratar 
com a União, Distrito Federal, Estados ou Municípios pelo prazo de até 2 (dois) anos, caracterizadas pela não entrega 
ou entrega parcial que acarretam prejuízos relevantes ao objeto contratado, inviabilizando o cumprimento da 
obrigação em decorrência de conduta culposa ou dolosa da contratada. 
 
19. DA REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO 
19.1. O órgão gerenciador se reserva ao direito de revogar está licitação, por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a decisão. Deverá, por outro 
lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer escrito e devidamente fundamentado. 
19.2. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da presente licitação, 
ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente à licitante. 
 
20. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
20.1.  O acompanhamento e a fiscalização do objeto desta Licitação serão exercidos por meio de um representante 
(denominado Fiscal) e um substituto, designados pela CONTRATANTE, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, 
conferir e avaliar a execução do objeto, bem como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que 
surgirem, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados, e os 
quais de tudo darão ciência à CONTRATADA, conforme determina o art. 67, da Lei nº 8.666/1993, e suas alterações. 
20.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo de um servidor designado pela Secretaria de Saúde. 
20.3. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no inciso II do art. 73 da Lei Federal 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou entidade 
contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo 
justificativa escrita fundamentada. 
20.4. Não obstante ser a CONTRATADA a única e exclusiva responsável pela execução do objeto, a CONTRATANTE 
reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e 
completa fiscalização. A atividade de fiscalização não resultará, tampouco e, em nenhuma hipótese, em 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes. 
20.5. Cabe à CONTRATADA atender prontamente e dentro do prazo estipulado quaisquer exigências do Fiscal ou do 
substituto inerentes ao objeto desta licitação, sem que disso decorra qualquer ônus extra para a CONTRATANTE, não 
implicando essa atividade de acompanhamento e fiscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade da 
CONTRATADA, que é total e irrestrita em relação ao objeto executado, inclusive perante terceiros, respondendo a 
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconformidade observada na execução do ajuste. 
20.6. A execução do objeto deverá estar rigorosamente dentro das normas vigentes e das especificações estabelecidas 
pelos órgãos competentes e pela Prefeitura, sendo que a inobservância desta condição implicará a sua recusa, bem 
como a sua devida adequação e/ou substituição, sem que caiba à CONTRATADA qualquer tipo de reclamação ou 
indenização. 
20.7. ásà decis esà eà p ovid ciasà ueà ult apasse à aà co pet ciaà doà Fiscalà doà co t atoà se ãoà e ca i hadasà à
auto idadeàco pete teàdaàCONTRáTáNTEàpa aàadoçãoàdasà edidasàco ve ie tes,àco soa teàdispostoà oà§à º,àdoàa t.à

,àdaàLeià º.à . / . 
20.8. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma PARCELADA no almoxarifado Central da Secretaria de 
Saúde do Município. 
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20.9. A entrega do material será através de AFM – Autorização de Fornecimento de Materiais, com os seguintes 
documentos (por força de lei para os produtos obrigado a apresentar): 
a) As entregas dos Materiais serão efetuadas em no máximo 15 (quinze) dias corridos após a solicitação, devendo ser 
entregues na totalidade constante em cada solicitação, conforme ordem de compra ou outro instrumento similar, 
b) O frete deverá estar incluso no preço proposto; 
c) A unidade requisitante poderá, a qualquer tempo, solicitar documentos ou informações relativas ao produto 
ofertado. 
 
21. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
21.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas nas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93. 
21.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrita do contratante nos casos enumerados nos incisos 
do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93. 
21.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos do art. 78 da Lei Federal 8.666/93, sem que haja culpa da 
contratada, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
22.1. Ao participar da licitação, a licitante declara sob as penalidades da Lei, da inexistência de qualquer vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, entre si e o responsável pela licitação quer direta ou 
indiretamente. 
22.2. A apresentação de proposta pressupõe o pleno conhecimento, atendimento e aceitação, por parte da 
proponente, das exigências e condições estabelecidas neste edital e seus Anexos. 
22.3. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o município revogá-la, no todo 
ou em parte, por razões de interesse público derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-lo por ilegalidade 
de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes da licitação. 
22.4. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 
imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 
contrato, sem prejuízo de demais sanções cabíveis. 
22.5. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1019 14 2375 449052 

1019 02 2375 449052 

22.6. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
22.7. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
22.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde 
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta. 
22.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.10.  As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio 
de comunicação que comprove o recebimento, pelo aplicativo de informática Licitações-e  do Banco do Brasil ou, 
ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município.  
22.11.  São de responsabilidade exclusiva da licitante as informações relativas a endereço, telefone e fax, bem como a 
modificação dos mesmos no curso da licitação, dando-se por intimada em caso de eventual tentativa frustrada de 
comunicação. 
22.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o do vencimento.  
22.13. Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente normal. 
22.14. Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Comissão com base na legislação vigente. 
22.15.  Fica designado o foro da Cidade de Itabuna, Estado da Bahia – Brasil, para julgamento de quaisquer 
questões judiciais resultante deste edital, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
22.16. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo e 
acompanhado do seguinte anexo: 

I.   Termo de Referência; 
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II.   Proposta de Preços; 
III.   Minuta do Contrato; 
IV.   Modelo de credenciamento e procuração; 
V.   Modelo de pleno conhecimento de edital; 
VI.   Modelo de Declaração conjunta; 
VII.   Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP; 
VIII.  Modelo de declaração confecção do contrato; 

22.17. O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro da 
suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 
22.18. O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 
22.19. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 
22.20. Os casos omissos serão dirimidos pelo pregoeiro, com observância da legislação em vigor, em especial a Lei nº 
8.666/93, a Lei nº 10.520/2002. Nesses casos aplicar-se-ão as demais disposições constantes nas referidas leis, e nos 
Decretos nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 5.450, de 31 de maio de 2005. 
22.21. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
22.22. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão 
prestados pelo pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, das 08:00 às 14:00, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação – COPEL da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Comendador Firmino Alves, 110, Bairro Centro, ITABUNA. 
22.23. O presente processo foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica do Município. 
 

Itabuna-BA, 16 de agosto de 2021. 
 

 
      

_____________________________________ 
IURY SILVA VANDERLEI  

PREGOEIRO OFICIAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. INTRODUÇÃO 
Este Termo de Referência foi elaborado em cumprimento ao disposto na Lei nº 8.666, de 21.06.1993, e nas demais 
normas legais e regulamentares. 

 
2. OBJETIVO 
O presente Termo de Referência tem por objetivo definir a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA PARA 
SUPRIR A NECESSIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA, conforme quantitativos e condições especificados neste Termo de 
Referência. 
 
3. JUSTIFICATIVA 
A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA justifica-se pela necessidade da operacionalização informatização 

das unidades de saúde, edificando estratégias para alcance de metas, para evitar a descontinuidade da prestação dos 

serviços de saúde aos munícipes e os consequente alcance das metas estabelecidas pelo Previne Brasil, conforme 

Portaria nº 2.979, de 12 de novembro de 2019. 

 
4. DESCRIÇÃO DO MATERIAL. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QUANT. 
TOTAL 

1. 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO-COMPLETO) - PROCESSADOR NO MÍNIMO 
INTEL CORE I3 OU AMD A10; MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, 1600MHZ; 
ARMAZENAMENTO SSD 120GB, TIPO DE MONITOR 18,5' (1366X 768) COM CABO 
DE ALIMENTAÇÃO E CABO VGA; MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM 
FIO); FONTE COMPATÍVEL COM O ITEM COM CABO DE ALIMENTAÇÃO; SISTEMA 
OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS); TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS 
(COM FIO); INTERFACES DE REDE 10/100/1000; INTERFACES DE VÍDEO 
INTEGRADA; ESTABILIZADOR 500VA 4 TOMADAS 110V – GARANTIA DE 12 MESES 

UND 205 

2. 

IMPRESSORA LASER COMUM MONOCROMATICA - VELOCIDADE DE 
IMPRESSÃO:- A4: ATÉ 20 PPM  (SAÍDA DA PRIMEIRA PÁGINA - PRETO: EM ATÉ 8,3 
SEGUNDOS)- RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO PRETO: ATÉ 1.200 X 1.200 DPI 
(MELHOR)- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER- TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO 
DE IMPRESSÃO: RECP- NÚMERO DOS CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: 1 (PRETO)- 
IDIOMAS PADRÃO DE IMPRESSORA: SPL- FUNCIONALIDADES DE SOFTWARE 
INTELIGENTE DE IMPRESSORA:- DÚPLEX MANUAL, IMPRESSÃO N POR PÁGINA, 
INTERCALAÇÃO, MARCAS D'ÁGUA, ACEITA VÁRIOS TIPOS E TAMANHOS DE PAPEL. 
CONECTIVIDADE PADRÃO:- PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE MEMÓRIA:- 
PADRÃO: 64 MB- MÁXIMO: 64 MB 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:- 400 MHZ  
CICLO DE TRABALHO MENSALMENTE:- A4: ATÉ 10,000 PÁGINAS- VOLUME 
MENSAL DE PÁGINAS RECOMENDADO: 100 A 1.500 - TIPOS DE SUPORTES DE 
IMPRESSÃO COMPORTADOS: 
- SIMPLES, GROSSO, FINO, ALGODÃO, COLORIDO, PRÉ-IMPRESSO, RECICLADO, 
ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, SULFITE, ARQUIVO, ENVELOPE PESO SUPORTADO 
DA MÍDIA: - 60 A 163 G/M 
TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: - A4; A5; A5(LEF); B5 (JIS); OFÍCIO; 
ENVELOPE (DL, C5); 76 X 127 A 216 X 356 MM  TAMANHOS PERSONALIZADOS 
DAS MÍDIAS: - 76 X 127 A 216 X 356 MM MANUSEAMENTO DE PAPEL: - BANDEJA 
DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS - ESCANINHO DE SAÍDA PARA 100 FOLHAS - 
OPÇÕES DE FRENTE E VERSO: MANUAL (FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER) - 
BANDEJAS PARA PAPEL STANDARD: 1 - CAPACIDADES DE ENTRADA: ATÉ 150 
FOLHAS PADRÃO TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS OFÍCIO 
- CAPACIDADES DE SAÍDA: ATÉ 100 FOLHAS PADRÃO, ATÉ 10 ENVELOPES 
TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS OFÍCIO - PAINEL DE CONTROLE: - BOTÕES 

UND 90 
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(LIGA/DESLIGA, CANCELAR) - LUZES INDICADORAS DE LED (ALIMENTAÇÃO, 
TONER, ATENÇÃO) DESCRIÇÃO DO VISOR: - LED SOFTWARE INCLUÍDO: - 
INSTALADOR COMUM - DRIVER DE IMPRESSÃO V3 COM LITE SM - GERENCIADOR 
DE IMPRESSÃO (APENAS PARA O MODELO USB) 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: - WINDOWS: 7 (32/64 BITS), 2008 
SERVER R2, 8 (32/64 BITS), 8.1 (32/64 BITS), 10 (32/64 BITS), 2012 SERVER, 2016 
SERVER - REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA PC: - WINDOWS 7 OU VERSÃO 
MAIS RECENTE - PROCESSADOR INTEL PENTIUM IV: 1 GHZ 32 OU 64 BITS OU 
VERSÃO MAIS RECENTE - RAM DE 1 GB - UNIDADE DE DISCO RÍGIDO DE 16 GB - 
ALIMENTAÇÃO: - FONTE DE ALIMENTAÇÃO INTERNA (INTEGRADA) REQUISITOS 
DE ENERGIA: - TENSÃO DE ENTRADA DE 110 VOLTS: 110 A 127 VCA, 50/60 HZ - 
TENSÃO DE ENTRADA DE 220 VOLTS: 220 A 240 VCA, 50/60 HZ CONTEÚDO DA 
EMBALAGEM: - IMPRESSORA LASER - CARTUCHO DE TONER - GUIA DE 
CONFIGURAÇÃO - GUIA DE REFERÊNCIA - FOLHETO DE INSTRUÇÕES 
REGULAMENTARES - CABO DE ALIMENTAÇÃO - CABO USB GARANTIA: 12 MESES 

3. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONOCROMÁTICA (FUNÇÃO: 
IMPRIMIR, COPIAR, DIGITALIZAR) 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSÃO: 
- TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: MENOS DE 10 SEGUNDOS 
- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER ELETROFOTOGRÁFICO 
- MEMÓRIA PADRÃO: 32 MB 
- VELOCIDADE MAXIMA EM PRETO (PPM): ATÉ 20PPM 
- RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI: ATÉ 2400 X 600 DPI 
- CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 150 FOLHAS 
- INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: WIRELESS E ETHERNET 
- EMULAÇÃO: GDI 
- VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 10000 PÁGINAS 
CÓPIA: 
- RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): 600 X 600 DPI 
- OPÇÕES DE CÓPIA: IMPRESSÃO N EM 1, IMPRESSÃO DE PÔSTERES, CABEÇALHO 
E RODAPÉ, IMPRESSÃO DE MARCA D'ÁGUA, IMPRESSÃO DUPLEX MANUAL, 
IMPRESSÃO DE FOLHETOS 
- VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: ATÉ 21PPM 
- AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 25% - 400% 
- AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1) 
- TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO: 21,6 X 29,7 CM (A4) 
- CÓPIA DUPLEX AUTOMÁTICA: MANUAL 
DIGITALIZAÇÃO: 
- ADF: 10 FOLHAS 
- RESOLUÇÃO INTERPOLADA: ATÉ 19200 X 19200 DPI 
- DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO 
- RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER: ATÉ 600 X 1200 DPI 
- DIGITALIZA PARA: ARQUIVO, IMAGEM E E-MAIL 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
- VOLTAGEM:110-120V 
- DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO: 38,5 X 34 X 25,5 CM 
- VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 200 MHZ 
- MODO TONER SAVE 
- CONSUMO DE ENERGIA:PRINTING / STANDY-BY / SLEEP: MODO ESPERA 8.1W / 
MODO REPOUSO 1.4W 
- CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 50 FOLHAS 
- GRAMATURA DE PAPEL: 65 A 105 G/M² 
- CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR 
GERAL:  
- INTERFACES: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, WIRELESS E ETHERNET 
- DUPLEX: MANUAL 
MANUSEIO DO PAPEL: 

UND 05 
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5. DA ENTREGA DO MATERIAL 
5.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue de forma PARCELADA. 
5.2. O material deverá ser entregue, no Almoxarifado Central da Saúde na Rua Barão do Rio Branco, 101, Centro, no 
horário das 08:00h às 14:00h, o qual formulará o pedido, através do setor responsável. 
5.3. A entrega deverá ser efetuada com data programada e confirmação antecipada no local indicado pelo município, 
ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
5.4. O prazo de entrega dos materiais será em até 15 (quinze) dias corridos após a solicitação da secretaria de saúde. 
5.5. Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior. 
5.6. Os materiais devem ter a descrição da embalagem absolutamente compatível com a descrição da requisição. 
5.7. Os materiais devem ser entregues em embalagens não violadas. 
5.8. Os materiais devem ter prazo de validade igual ou superior a 12 meses. 
5.9. O item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contratada assumira todo o ônus. 
 
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se consideram literalmente 
transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
a) Entregar os produtos de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento convocatório e no 
presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração; 
b) Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação 
fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que 
lhe forem solicitadas; 
c) Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato; 
d) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, por 
sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem 
como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, 
exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias 
que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência; 
e) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à 
execução do contrato; 
g) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas 
atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações 
Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato; 
h) Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita 
execução deste contrato; 
i) Promover, por sua conta e risco, o transporte dos bens; 
j) Trocar, às suas expensas, o bem que vier a ser recusado; 
k) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do transporte dos bens; 
l) Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos bens, indicação de sua quantidade, 
preço unitário e valor total; 
m) Entregar os materiais de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na legislação pertinente; 

- TIPOS DE PAPEL: PAPEL NORMAL, FINO E RECICLADO 
- TAMANHOS DO PAPEL: A5 ATÉ OFÍCIO 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
- WINDOWS ® 
- MAC ® 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
- 01 IMPRESSORA 
- 01 CONJUNTO DE CILINDROS 
- 01 TONER PRETO 
- 01 CD-ROM 
- GUIA DE CONFIGURAÇÃO RÁPIDA 
- MANUAL DO USUÁRIO 
- CABO USB 
GARANTIA DE 12 MESES 
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n) Transportar os materiais conforme determinam as normas, em perfeitas condições didáticos e higiene e de modo 
que assegure a integridade e a qualidade dos produtos; 
o) Entregar os produtos acompanhados da documentação necessária; 
p) Cumprir rigorosamente os prazos de entrega pactuados; 
q) Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE; 
r) Garantir a boa qualidade do produto entregue, respondendo por qualquer deterioração; 
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direção e mão-de-obra para execução completa e 
eficiente do contrato. 
t) Os equipamentos devem ter garantia de 12 (doze) meses. 
 
7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por determinação legal, 
obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 

dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 

legal. 
 
8. DO PAGAMENTO 
8.1. O pagamento será efetuado em favor da licitante vencedora, mediante depósito bancário na sua conta corrente, 
por meio de ordem bancária, após o recebimento da nota fiscal referente à entrega do material. 
8.2. O prazo para a efetivação do pagamento será em até 30(trinta) dias contatados da apresentação da NOTA FISCAL 
ELETRÔNICA, após atesto do responsável competente, pela conferência e recebimento do objeto. 
8.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos 
de qualquer natureza. 
 
9. DO REAJUSTE DE PREÇO 
9.1. Não será concedido reajuste do valor do contrato, salvo na hipótese de reequilibro econômico-financeiro previsto 
na legislação. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. Se o Contratado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeito, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, às sanções previstas nos artigos 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, e ao pagamento de multa 
nos seguintes termos: 
10.2. Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do valor do bem não entregue 
ou do serviço não prestado, por dia decorrido, até o limite de 10% (dez por cento) do valor do bem. 
10.3. Pela recusa em efetuar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do prazo estipulado: 10% 
(dez por cento) do valor do bem. 
10.4. Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos ao Contratado às importâncias alusivas a multas, ou 
efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei. 
 
11. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
11.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta 
integra este Edital, conforme Anexo III. 
11.2. A adjudicatária deverá, no prazo, de até 05 (cinco) dias contadas da data de convocação, comparecer à sede da 
Secretaria de Saúde para assinar o termo de contrato. 
11.3. No ato da assinatura do contrato, a contratada deve manter as mesmas condições de habilitação, o que deve ser 
mantido durante toda a execução contratual. 
11.4. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o item 10 ou se recusar a retirar a Nota de Empenho, será designada nova sessão pela autoridade 
competente para o exame, pelo Pregoeiro, da oferta subsequente de menor preço. Após a aceitação, o Pregoeiro 
decidirá sobre a aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarado 
vencedor. 
 
12. CONDIÇÕES GERAIS 
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12.1. Os produtos/serviços cotados deverão atender as especificações constantes no Anexo I. 
 
13. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO 
13.1. A empresa contratada ficará sujeita a mais ampla e irrestrita fiscalização, obrigando-se a prestar todos os 
esclarecimentos por ventura requeridos pela contratante, que designará um representante para acompanhar a 
execução do Contrato; 
13.2. A existência da fiscalização da contratante, de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da empresa 
contratada, na execução do Contrato. 
13.3. A contratante poderá exigir o afastamento de empregado o preposto da empresa contratada que venha causar 
embaraço à fiscalização, ou que adotem procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem 
atribuídas. 
13.4. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do CONTRATANTE especialmente 
designado, observado o que se segue. 
a) o representante do CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
Contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados; 
b) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas aos seus 
superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes; 
c) ficará nomeado como fiscal e responsável pelo contrato, servidor público lotado na Secretaria de Saúde, devendo ser 
o principal intermediador entre a CONTRATADA e CONTRATANTE (OBS: O NOME DO FISCAL DO CONTRATO NÃO 
DEVERÁ SER PREENCHIDO, POR MOTIVOS DE ASSÉDIOS QUE O MESMO PODERÁ VIR A SOFRER. PORTANTO, O NOME 
DO FISCAL DEVERÁ VIR INCLUSO COM A TRAMITAÇÃO INICIAL/CONTRATO – PLEITO DO BEM OU SERVIÇO). 
 
14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. O licitante que causar o retardamento do andamento do certame, não mantiver a proposta, desistir do lance 
ofertado, fraudar de qualquer forma o procedimento desta Licitação; ou o vencedor que, convocado dentro do prazo de 
validade da proposta, deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não assinar o 
contrato ou instrumento equivalente, falhar ou frustrar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito a aplicação de ADVERTÊNCIA além das seguintes penalidades, 
segundo a extensão da falta cometida, com observância do direito à prévia defesa: 
 

OCORRÊNCIA PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não retirar a nota de empenho, quando 
convocada dentro do prazo de validade 
de sua proposta. 

1. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 
(um) ano.  
2. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato.  

Entregar o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

3. Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor 
do material não fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia e 
a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Não efetuar a troca do objeto, quando 
notificado. 

4. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 
(um) ano.  
5. Multa de 0,5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Substituir o objeto fora do prazo 
estabelecido. 

6. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o valor 
do material não substituído, limitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo dia 
e a critério da Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial do objeto.  

Deixar de entregar documentação 
exigida neste Edital. 

7. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 
(ano) ano.  
8. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho/valor total estimado para o item ou lote.  

Não mantiver a proposta ou desistir do 
lance. 

9. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 
(um) ano.  
10. Multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Comportar-se de modo inidôneo. 
11. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 
(dois) anos.  
12. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  
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Fizer declaração falsa.  
13. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 
(dois) anos.  
14. Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato/nota de empenho.  

Apresentar documentação falsa.  

15. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
16. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
17. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  

Cometer fraude fiscal.  

18. Impedimento de licitar com a Administração Pública pelo período de 5 
(cinco) anos.  
19. Multa de 30% (trinta por cento) do valor do contrato/nota de 
empenho.  
20. Comunicar ao Ministério Público e Demais Órgãos.  

Deixar de executar qualquer obrigação 
pactuada ou prevista em lei e no edital 
do presente pregão, em que não se 
comine outra penalidade.  

21. Multa de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o 
valor do contrato/nota de empenho, limitada a 20 (vinte) dias. Após o 
vigésimo dia e a critério da Administração, poderá ser considerada 
inexecução total ou parcial do objeto.  

Inexecução total.  

22. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 2 
(dois) anos.  
23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de 
empenho.  

Inexecução parcial do objeto.  

24. Impedimento de licitar com o Município de Itabuna pelo período de 1 
(ano) ano.  
25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte 
não executada.  

 
14.1.1. Na hipótese da multa atingir o percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço/fornecimento, o 
MUNICÍPIO poderá proceder a rescisão unilateral do contrato, hipótese em que a empresa fornecedora também se 
sujeitará às sanções administrativas previstas neste Edital. 
14.2. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO ou cobradas 
diretamente da empresa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais 
sanções previstas nesta cláusula. 
14.3. A defesa a que alude o caput deste item deverá ser exercida pelo interessado no respectivo processo no prazo de 
5(cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de documentos e serem arroladas até 03 
(três) testemunhas. 
14.4. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente fundamentados, 
e a aceitação da justificativa ficará a critério do MUNICIPIO que deverá examinar a legalidade da conduta da empresa. 
14.5. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo MUNICIPIO, 
conforme procedimento esboçado no subitem anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades 
mencionadas nos subitens anteriores. 
14.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 
SICAF do Município, e no caso de impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, a licitante será 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Edital, seus anexos, e nas demais cominações 
legais. 
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ANEXO II 
PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 024-S/2021 

ABERTURA:  -------- HORÁRIO: ----- (------) 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ. : 
 

TELEFONE: 

ENDEREÇO: 
 

CIDADE: UF: 

 

LOTE 01 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01. 

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO-COMPLETO) - 
PROCESSADOR NO MÍNIMO INTEL CORE I3 OU AMD A10; 
MEMÓRIA RAM 4GB, DDR3, 1600MHZ; 
ARMAZENAMENTO SSD 120GB, TIPO DE MONITOR 18,5' 
(1366X 768) COM CABO DE ALIMENTAÇÃO E CABO VGA; 
MOUSE USB, 800 DPI, 2 BOTÕES, SCROOL (COM FIO); 
FONTE COMPATÍVEL COM O ITEM COM CABO DE 
ALIMENTAÇÃO; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 
PRO (64 BITS); TECLADO USB, ABNT2, 107 TECLAS (COM 
FIO); INTERFACES DE REDE 10/100/1000; INTERFACES DE 
VÍDEO INTEGRADA; ESTABILIZADOR 500VA 4 TOMADAS 
110V – GARANTIA DE 12 MESES 

UND 205    

VALOR TOTAL DO LOTE 01 .............................R$......................................................(...............................). 

 

LOTE 02 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01. 

IMPRESSORA LASER COMUM MONOCROMATICA - 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO:- A4: ATÉ 20 PPM  (SAÍDA 
DA PRIMEIRA PÁGINA - PRETO: EM ATÉ 8,3 SEGUNDOS)- 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO PRETO: ATÉ 1.200 X 1.200 
DPI (MELHOR)- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER- 
TECNOLOGIAS DE RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO: RECP- 
NÚMERO DOS CARTUCHOS DE IMPRESSÃO: 1 (PRETO)- 
IDIOMAS PADRÃO DE IMPRESSORA: SPL- 
FUNCIONALIDADES DE SOFTWARE INTELIGENTE DE 
IMPRESSORA:- DÚPLEX MANUAL, IMPRESSÃO N POR 
PÁGINA, INTERCALAÇÃO, MARCAS D'ÁGUA, ACEITA 
VÁRIOS TIPOS E TAMANHOS DE PAPEL. CONECTIVIDADE 
PADRÃO:- PORTA USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE 
MEMÓRIA:- PADRÃO: 64 MB- MÁXIMO: 64 MB 
VELOCIDADE DO PROCESSADOR:- 400 MHZ  
CICLO DE TRABALHO MENSALMENTE:- A4: ATÉ 10,000 
PÁGINAS- VOLUME MENSAL DE PÁGINAS 
RECOMENDADO: 100 A 1.500 - TIPOS DE SUPORTES DE 
IMPRESSÃO COMPORTADOS: 
- SIMPLES, GROSSO, FINO, ALGODÃO, COLORIDO, PRÉ-
IMPRESSO, RECICLADO, ETIQUETAS, PAPEL CARTÃO, 
SULFITE, ARQUIVO, ENVELOPE PESO SUPORTADO DA 
MÍDIA: - 60 A 163 G/M 

UND 90    
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TAMANHOS DE MÍDIA SUPORTADOS: - A4; A5; A5(LEF); 
B5 (JIS); OFÍCIO; ENVELOPE (DL, C5); 76 X 127 A 216 X 356 
MM  TAMANHOS PERSONALIZADOS DAS MÍDIAS: - 76 X 
127 A 216 X 356 MM MANUSEAMENTO DE PAPEL: - 
BANDEJA DE ENTRADA PARA 150 FOLHAS - ESCANINHO 
DE SAÍDA PARA 100 FOLHAS - OPÇÕES DE FRENTE E 
VERSO: MANUAL (FORNECIDO SUPORTE DE DRIVER) - 
BANDEJAS PARA PAPEL STANDARD: 1 - CAPACIDADES DE 
ENTRADA: ATÉ 150 FOLHAS PADRÃO TRANSPARÊNCIAS 
ETIQUETAS OFÍCIO 
- CAPACIDADES DE SAÍDA: ATÉ 100 FOLHAS PADRÃO, ATÉ 
10 ENVELOPES TRANSPARÊNCIAS ETIQUETAS OFÍCIO - 
PAINEL DE CONTROLE: - BOTÕES (LIGA/DESLIGA, 
CANCELAR) - LUZES INDICADORAS DE LED 
(ALIMENTAÇÃO, TONER, ATENÇÃO) DESCRIÇÃO DO 
VISOR: - LED SOFTWARE INCLUÍDO: - INSTALADOR 
COMUM - DRIVER DE IMPRESSÃO V3 COM LITE SM - 
GERENCIADOR DE IMPRESSÃO (APENAS PARA O MODELO 
USB) 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: - WINDOWS: 7 
(32/64 BITS), 2008 SERVER R2, 8 (32/64 BITS), 8.1 (32/64 
BITS), 10 (32/64 BITS), 2012 SERVER, 2016 SERVER - 
REQUISITOS MÍNIMOS DO SISTEMA PC: - WINDOWS 7 
OU VERSÃO MAIS RECENTE - PROCESSADOR INTEL 
PENTIUM IV: 1 GHZ 32 OU 64 BITS OU VERSÃO MAIS 
RECENTE - RAM DE 1 GB - UNIDADE DE DISCO RÍGIDO DE 
16 GB - ALIMENTAÇÃO: - FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
INTERNA (INTEGRADA) REQUISITOS DE ENERGIA: - 
TENSÃO DE ENTRADA DE 110 VOLTS: 110 A 127 VCA, 
50/60 HZ - TENSÃO DE ENTRADA DE 220 VOLTS: 220 A 
240 VCA, 50/60 HZ CONTEÚDO DA EMBALAGEM: - 
IMPRESSORA LASER - CARTUCHO DE TONER - GUIA DE 
CONFIGURAÇÃO - GUIA DE REFERÊNCIA - FOLHETO DE 
INSTRUÇÕES REGULAMENTARES - CABO DE 
ALIMENTAÇÃO - CABO USB GARANTIA: 12 MESES 

VALOR TOTAL DO LOTE 02 .............................R$......................................................(...............................). 

 

LOTE 03 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QUANT  MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
TOTAL 

01. 

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER 
MONOCROMÁTICA (FUNÇÃO: IMPRIMIR, COPIAR, 
DIGITALIZAR) 
ESPECIFICAÇÕES: 
IMPRESSÃO: 
- TEMPO DE IMPRESSÃO DA PRIMEIRA PÁGINA: MENOS 
DE 10 SEGUNDOS 
- TECNOLOGIA DE IMPRESSÃO: LASER 
ELETROFOTOGRÁFICO 
- MEMÓRIA PADRÃO: 32 MB 
- VELOCIDADE MAXIMA EM PRETO (PPM): ATÉ 20PPM 
- RESOLUÇÃO (MÁXIMA) EM DPI: ATÉ 2400 X 600 DPI 
- CAPACIDADE DA BANDEJA DE PAPEL: 150 FOLHAS 
- INTERFACE DE REDE EMBUTIDA: WIRELESS E ETHERNET 
- EMULAÇÃO: GDI 
- VOLUME MÁXIMO DE CICLO MENSAL: 10000 PÁGINAS 
CÓPIA: 
- RESOLUÇÃO DE CÓPIA (MÁXIMA): 600 X 600 DPI 

UND 05    
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- OPÇÕES DE CÓPIA: IMPRESSÃO N EM 1, IMPRESSÃO DE 
PÔSTERES, CABEÇALHO E RODAPÉ, IMPRESSÃO DE 
MARCA D'ÁGUA, IMPRESSÃO DUPLEX MANUAL, 
IMPRESSÃO DE FOLHETOS 
- VELOCIDADE DA CÓPIA EM PRETO: ATÉ 21PPM 
- AMPLIAÇÃO / REDUÇÃO: 25% - 400% 
- AGRUPAMENTO DE CÓPIAS (2 EM 1) 
- TAMANHO DO VIDRO DE EXPOSIÇÃO: 21,6 X 29,7 CM 
(A4) 
- CÓPIA DUPLEX AUTOMÁTICA: MANUAL 
DIGITALIZAÇÃO: 
- ADF: 10 FOLHAS 
- RESOLUÇÃO INTERPOLADA: ATÉ 19200 X 19200 DPI 
- DIGITALIZAÇÃO COLOR E MONO 
- RESOLUÇÃO ÓPTICA DO SCANNER: ATÉ 600 X 1200 DPI 
- DIGITALIZA PARA: ARQUIVO, IMAGEM E E-MAIL 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 
- VOLTAGEM:110-120V 
- DIMENSÕES DO EQUIPAMENTO: 38,5 X 34 X 25,5 CM 
- VELOCIDADE DO PROCESSADOR: 200 MHZ 
- MODO TONER SAVE 
- CONSUMO DE ENERGIA:PRINTING / STANDY-BY / SLEEP: 
MODO ESPERA 8.1W / MODO REPOUSO 1.4W 
- CAPACIDADE DE SAÍDA DO PAPEL: 50 FOLHAS 
- GRAMATURA DE PAPEL: 65 A 105 G/M² 
- CERTIFICAÇÃO ENERGY STAR 
GERAL:  
- INTERFACES: USB 2.0 DE ALTA VELOCIDADE, WIRELESS E 
ETHERNET 
- DUPLEX: MANUAL 
MANUSEIO DO PAPEL: 
- TIPOS DE PAPEL: PAPEL NORMAL, FINO E RECICLADO 
- TAMANHOS DO PAPEL: A5 ATÉ OFÍCIO 
SISTEMAS OPERACIONAIS COMPATÍVEIS: 
- WINDOWS ® 
- MAC ® 
CONTEÚDO DA EMBALAGEM: 
- 01 IMPRESSORA 
- 01 CONJUNTO DE CILINDROS 
- 01 TONER PRETO 
- 01 CD-ROM 
- GUIA DE CONFIGURAÇÃO RÁPIDA 
- MANUAL DO USUÁRIO 
- CABO USB 
GARANTIA DE 12 MESES 

VALOR TOTAL DO LOTE 03 .............................R$......................................................(...............................). 

 
CONDIÇÕES GERAIS  
DE FORNECIMENTO 

 

TRANSPORTE Por conta e responsabilidade do Fornecedor. 

LOCAL DE ENTREGA Almoxarifado Central da Saúde. 

PRAZO DE ENTREGA Em até 15 (quinze) dias após a Solicitação. 

 
 
O valor total é de R$ ______________ (_____________________________________) 
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Declaramos que os produtos e serviços ofertados estão estritamente de acordo com as características constantes do 
Anexo I – Especificações Técnicas/Proposta de Preço deste Edital. 
 
Declaramos estar em dia com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, conforme legislação vigente.  
O prazo de eficácia desta proposta é de 60 dias, a partir da entrega do respectivo envelope, conforme art. 64, §3º da Lei 
de Licitações.  
A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-á ao prazo de 
convocação previsto no artigo 64 § 3º da Lei de Licitações. 
 
 

__________, __ de ____________ de _______ 
 

 
 

_____________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  RG nº: XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO III 
MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2021 

 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE CELEBRAM ENTRE SI, DE 

UM LADO, O MUNICÍPIO DE ITABUNA-BA, E, DE OUTRO, A 

EMPRESA.................... 

 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE ITABUNA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ITABUNA, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob nº 08.218.991/0001-95, Inscrição Estadual n.º 71371383, com 
sede na Avenida Comendador Firmino Alves, 110, Centro – Itabuna – Bahia, nesta cidade de Itabuna, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, a senhora LÍVIA MARIA 
BOMFIM MENDES AGUIAR, brasileira, casada, Médica, portador da cédula de identidade nº. 83.814.95-70, expedida 
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado da Bahia e do CPF/MF nº. 823.280.725-34, endereço Rua M, n° 65, 
Pontalzinho, Itabuna-BA, e, de outro lado, a empresa _________ , sediada _______, nº ___, Cidade-Estado, cadastrada 
no CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº ___________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada 
por ______________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador da cédula de identidade RG n° ________, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______, e do CPF/MF ________, residente ___________, nº 
___, Cidade-Estado, resolvem celebrar o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, de acordo com o Processo de 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico 024-S/2021, que se regerá pelas Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93, 
mediante as cláusulas e condições a seguir ajustadas. 
 
I – DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Constitui objeto do presente Contrato a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 
PARA SUPRIR A NECESSIDADE DA ATENÇÃO BÁSICA, em conformidade com a proposta de preços apresentada na 
sessão da licitação da qual decorre este termo contratual e adjudicado conforme parecer devidamente homologado e 
publicado no Diário Oficial do Município.  
Parágrafo único – A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, conforme a Lei Federal nº 8.666/93. 
 
II – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

CLÁUSULA SEGUNDA – As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação 
Orçamentária a seguir especificada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade Gestora Fonte Projeto/Atividade Elemento de Despesa 

1019 14 2375 449052 

1019 02 2375 449052 

 
III – PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA TERCEIRA – O Valor Global do presente contrato é de R$ xxx,xx (xxxxxxxxxx), sendo fixo e irreajustável. 
§ 1º Nos preços ofertados na proposta da CONTRATADA já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou indiretamente, impliquem 
ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 
§ 2º O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta corrente, 
imediatamente após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura/Eletrônica e devidamente atestada a entrega definitiva do 
objeto contratado. 
§ 3º Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será imediatamente 
devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não 
será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 
 
IV – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES PARA A ENTREGA DO PRODUTO, VIGÊNCIA E FISCAL DO CONTRATO 
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CLÁUSULA QUARTA – O prazo para a entrega do objeto do presente contrato será parcelado após solicitação da 
secretaria e a vigência do contrato será da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2021 ou com a entrega 
definitiva do produto. 
§ 1º A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor designado pela Secretaria de Saúde. 
§ 2º O material deverá ser entregue, no Almoxarifado Central da Saúde, sempre das 08:00h às 14:00h, o qual formulará 
o pedido, através do setor responsável. 
§ 3º A entrega deverá ser efetuada com data programada e confirmação antecipada no local indicado pelo município, 
ficando as despesas inerentes com frete por conta da Contratada. 
§ 4º O prazo de entrega dos materiais será em até 15 (quinze) dias após a solicitação da Secretaria de Saúde. 
§ 5º Correrão por conta da Contratada todas as despesas inerentes ao cumprimento disposto do subitem anterior. 
§ 6º Os materiais devem ter a descrição da embalagem absolutamente compatível com a descrição da requisição. 
§ 7º Os materiais devem ser entregues em embalagens não violadas. 
§ 8º Os equipamentos devem ter garantia de 12 (doze) meses. 
§ 9º O item não deve ser substituído. Neste caso, a unidade contratada assumira todo o ônus. 
  
V – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA, além das determinações contidas no instrumento convocatório, que aqui se 
consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de lei, obriga-se a: 
a) atender o(s) pedido(s) da contratante no prazo estipulado na autorização de fornecimento;  
b) entregar o produto com a marca com que concorreu no processo licitatório; 
c) fornecer produtos de qualidade, rigorosamente de acordo com o que foi especificado na Proposta, bem como com o 
que foi solicitado no presente Edital; 
d) manter um preposto, aceito pela contratante, para representá-lo durante a execução do contrato; 
e) responsabilizar-se pelos danos que causar à contratante ou a terceiros durante vigência do Contrato; 
f) cumprir fielmente todas as condições estabelecidas no contrato e no edital; 
g) manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação. 
§ 1º Em caso de devolução do Produto, por estar em desacordo com as especificações, todas as despesas serão 
atribuídas ao fornecedor. 
§ 2º A licitante fica ciente de que se houver incompatibilidade de suas informações, com as características apresentadas 
pelo produto, estará sujeita às sanções previstas na legislação vigente e a não substituição pelo produto adequado será 
considerado como recusa da entrega. 
 
VI – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

CLÁUSULA SEXTA – O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas contidas no instrumento convocatório por 
determinação legal, obriga-se a: 
a) Fornecer ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) 

dias da assinatura; 
b) Realizar o pagamento pela execução do contrato; 
c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na imprensa oficial no prazo 

legal. 
 

VII – DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTIMA – O descumprimento parcial ou total de qualquer das suas cláusulas, sem justificativa aceita pelo 
órgão ou entidade promotora da licitação, sujeitará o licitante ou a CONTRATADA às seguintes sanções prevista na Lei 
Federal nº 8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 
a) advertência; 
b) declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a União, com órgãos e 

entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, com o Distrito Federal e Municípios por prazo de 
até 05 (cinco) anos;  

c) descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Itabuna pelo mesmo prazo previsto na alínea 
anterior; 

d) multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do objeto não 
entregue; 

e) multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por cada dia subsequente 
ao trigésimo; 
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f) retenção de pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendências da CONTRATADA, junto à CONTRATANTE. 
Durante esse período não incidirá atualização monetária. 

§ 1º O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto entregue com atraso, ou de outros 
créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existente. 
§ 2º As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
§ 3º Conforme disposto no art. 7º da Lei Federal nº 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua 
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da mesma, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais. 
 
VIII – DA RESCISÃO 

CLÁUSULA OITAVA – A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as correspondentes 
consequências contratuais, bem como as previstas na Lei nº 8.666/93. 
§ 1º A Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos I a 
XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 
§ 2º Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos II a XI e XV do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, não cabe à 
CONTRATADA direito a qualquer indenização. 
 
IX – DA COBRANÇA JUDICIAL 

CLÁUSULA NONA – As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, 
constituindo-se este Contrato em título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou 
compensação de créditos, sempre que possível. 
 
X – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 
§ 1º A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
ora assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital. 
§ 2º O presente Contrato não poderá ser objeto de subcontratação, cessão ou transferência, no todo ou em parte. 
§ 3º Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com os 
preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições do 
Direito Privado. 
§ 4º A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução dos serviços 
objeto contratado, salvo na ocorrência de caso fortuito ou força maior, sem que haja culpa da CONTRATADO, apurados 
na forma da legislação vigente, quando comunicado à CONTRATANTE no prazo de 48hs (quarenta e oito horas) da 
ocorrência ou ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 
§ 5º Após o 10º (décimo) dia de atraso para fornecimento do objeto contratado, a CONTRATANTE, poderá optar por 
uma das seguintes alternativas: 
a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo a CONTRATADA pelas 
perdas e danos decorrentes da rescisão; 
b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de atraso, 
respeitado o disposto na legislação em vigor. 
§ 6º A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do CONTRATO e seus ADITAMENTOS, no Diário Oficial do 
Município, conforme Lei Federal 8.666/93. 
 
IX – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO E OS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – A legislação aplicável a execução deste contrato e os casos omissos serão resolvidos 
com base nas disposições constantes das Leis Federais 10.520/02 e 8.666/93 e legislação posteriores, nos princípios de 
direito público e, subsidiariamente, com base em outras leis que prestem a suprir eventuais lacunas. 
 

Edição 4.704 | Ano 9
31 de agosto de 2021

Página 43

Certificação Digital: WUJL85EA-ICEW2WRC-NTGCUIU2-XOTU2IPH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

_________________________________________________________________________________ 

 26 

Prefeitura Municipal SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

XII – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Como forma de acompanhar o cumprimento detalhado da entrega dos itens 
contratados, assim como a sua designação adequada, a diretoria solicitante recomenda o Sr. XXXXX – Função: XXXXX, 
como Gestor do contrato a ser gerado. 
§ 1º O Gestor de contrato deverá: 
a) solicitar ao Departamento de Licitações e Contratos a cópia do referido contrato; 
b) identificar no presente contrato, quais itens dizem respeito à sua solicitação; 
c) dar baixa em sua via de contrato a cada requisição emitida ao setor Administrativo, mantendo o saldo atualizado; e 
d) observar se os itens recebidos conferem com o solicitado e constante do contrato. 
 
XIII – DA VINCULAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O presente contrato é vinculado ao Pregão Eletrônico nº 024-S/2021, constante no 
Processo Administrativo nº 086-S/2021 e à proposta de preço apresentada pela contratada. 
 
XIV – DO FORO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – As partes elegem o Foro da cidade de Itabuna, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato. 
 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 
 

Itabuna, _______ de _______________ de 2021. 
 
 
 
 

_________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ITABUNA – CONTRATANTE 
LÍVIA MARIA BOMFIM MENDES AGUIAR 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

_____________________________________________ 
XXXXX 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
1º _____________________________   2º __________________________ 
NOME      NOME 
RG nº      RG nº 
CPF      CPF 
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ANEXO IV 
CREDENCIAMENTO/PROCURAÇÃO 

 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 
 
 
A ______(nome da empresa)___________, CNPJ, nº _____________, com sede à __________________, neste ato 
representada pela(s) (diretores ou sócios), com __________qualificação completa- nome, RG, CPF, nacionalidade, 
estado civil, profissão e endereço____________, pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui como 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) _________________________, ___qualificação completa________________, como 
meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao Município de Itabuna praticar todos os atos necessários 
relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº ____, conferindo-lhe, ainda, poderes 
especiais para interpor ou retirar recursos, fazer manifestações, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes 
ao certame, em nome do proponente, dando tudo como bom, firme e valioso para que produza todos os efeitos legais.  
 
 

Itabuna-BA, ______ de _____________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO EDITAL 

E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 
 
 
A _____nome e qualificação completa da empresa_______, declara, sob as penas da lei, o pleno conhecimento de todas 
as informações e das condições para cumprimento das obrigações objeto da licitação e atendimento as exigências de 
habilitação, ciente das sanções factíveis a serem aplicadas conforme a lei 8.666/93. 
 
 

Local-UF, ______ de _____________ de 2021. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 (Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 

  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 

 
Ilmº. Sr. 
 
Pregoeiro Oficial do Município de Itabuna – Bahia.  
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 
 
 
A EMPRESA (NOME), 
 
DECLARA para os devidos fins, nunca ter sido declarada inidônea para licitar e celebrar contratos com a administração 
pública, e que está de acordo com as exigências do presente Edital; 
 
DECLARA também, sob as penalidades da lei, que não existe fato superveniente impeditivo contra sua habilitação, 
assim como se obriga a declarar a ocorrência de fatos futuros;  
 
DECLARA que não possui em seu quadro de pessoal empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos 
do inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal de 1988; 
 
DECLARA que está plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições do presente Edital. 
 

Local-UF, ______ de _____________ de 2021. 
 

_______________________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 

(Identificação)  
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

 
 

Carimbo da empresa: 

Edição 4.704 | Ano 9
31 de agosto de 2021

Página 47

Certificação Digital: WUJL85EA-ICEW2WRC-NTGCUIU2-XOTU2IPH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

_________________________________________________________________________________ 

 30 

Prefeitura Municipal SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

(Este anexo é um modelo e deve ser feito preferencialmente em papel timbrado do licitante) 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 

 
  
A empresa ___________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_________________________________, por intermédio de seu representante legal ou credenciado Sr (a). 
_______________________________________________________, portador do Documento de Identidade nº 
_______________________________ e inscrito no CPF sob o nº ________________________________, DECLARA, sob 
as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
 
(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada por qualquer das hipóteses descritas no § 4º, do art. 3º, da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
 
 
 
 

__________________________, ____ de ________________ de 2021. 
  
  
 
 
 

_______________________________________ 
(Nome completo, assinatura do representante legal da empresa e carimbo da empresa) 
(Identificação) 
R. G. n.º XX.XXX.XXX-X SSP/XX e CPF n.º XXX.XXX.XXX-XX 
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ANEXO VIII 
D E C L A R A Ç Ã O 

(ESTE ANEXO É UM MODELO E DEVE SER FEITO PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE) 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024-S/2021 
 
 

O licitante abaixo DECLARA os dados para confecção do contrato: 
 
 
Empresa ____________, sediada _______, nº __, Estado ______, telefone n° _______, cadastrada no CNPJ do 
Ministério da Fazenda sob o nº ___________, adiante denominada CONTRATADA, neste ato representada por 
______________, na qualidade de ________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da cédula de 
identidade RG n° ________, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado _______ e do CPF/MF 
________, residente ___________, nº __, cidade ______, Estado _______. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETO Nº 14.602

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XII e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, RUBENCEU GOMES DOS SANTOS do cargo
isolado de provimento em comissão de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO,
Símbolo CC-2, da Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna-FAS!.

Art. 2º - Os efeitos do disposto neste Decreto entram em vigor a partir de 31 de julho
de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DEE em 30 de agosto de 2021

a)
WU

AUGUSTO N 1SO CASTRO.

E ito

À

7

JOSUÉ DEOboa,JÚNIBR
Secretário de Goyerno

Prefeitura Municipal .Av. Princesa Isabel, 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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se PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA
eo

DECRETONº 14.603

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XI! e XIl da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado RUBENCEU GOMES DOS SANTOS para o cargo isolado de
provimento em comissão de GERENTE DE ACOMPANHAMENTO DO SISTEMA DE
PRESTAÇÃO DE CONTAS, Símbolo CC-3, da Controladoria Geral do Município, devendo
assumir as atribuições do referido cargo após preenchidas as formalidades legais.

Art. 2º - O nomeado será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas
atribuições legais.

Art. 3º - Os efeitos do disposto neste Decreto entram em vigor a partir de 1º de
setembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 30 de agosto de 2021
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se PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

DECRETONº 14.604

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos XI! e XII da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica nomeado TOMAZ JEFERSON SILVA para o cargo isolado de
provimento em comissão de CHEFE DE ACOMPANHAMENTO DE GESTÃO, Símbolo
CC-2, da Fundação de Atenção à Saúde de Itabuna-FASI, devendo assumir as atribuições
do referido cargo após preenchidas as formalidades legais.

Art. 2º - O nomeado será responsável pelos atos que praticar no exercício de suas
atribuições legais.

Art. 3º - Os efeitos do disposto neste Decreto entram em vigor a partir de 1º de
setembro de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAI
É ITABUNA, em 30 de agosto de 2021

sosueDedaEeBradfis
Secretário de Esteemo

Prefeitura Municipal Av Princesa Isabel 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano

Edição 4.704 | Ano 9
31 de agosto de 2021

Página 52

Certificação Digital: WUJL85EA-ICEW2WRC-NTGCUIU2-XOTU2IPH
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA Nº 9.792

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VI| e XI! da Lei Orgânica do Município de Itabuna-LOMI,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica designada a servidora MARIA DOMINGAS MATEUS DE JESUS,
Professora da Rede Municipal de Ensino, para exercer as funções de DIRETORA da Escola
Municipal de Dança Professora Railda Prudente da Siva.

Art. 2º - Os efeitos do disposto nesta Portaria retroagem a 20 de agosto de 2021.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA Nº9.795, de 30 de agosto de 2021

Toma sem efeito atos administrativos
municipais na forma que indica e, dá outras
providências,

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOM,

RESOLVE:

Art. 1º - Ficam para os devidos fins, sem efeito legal, desde a data de sua vigência,
as Portarias nºs: 9.678, de 12.05.2021, 9.679, de 12.05.2021, 9.681, de 12.05.2021,
9.745, de 06.07.2021, 9.704, de 27.05.2021, 9.707, de 28.05.2021, 9.759, de
20.07.2021 e os itens 03 e 04, constantes da Portaria nº 9.739, de 01.07.2021, que
dispõem sobre a concessão de percentual de gratificação a servidores municipais
lotados na Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo único — Fica ainda, sem efeito legal, a publicação dos citados atos
administrativos na forma em que dispõe o “caput' deste artigo, ocorrida no Diário
Oficial Eletrônico deste Município.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

“Dispõe sobre Audiência Pública, para apresentação 

dos dados do Acompanhamento, Monitoramento e 

Avaliação do Plano Municipal de Educação - PME”. 

 

A Coordenação do Fórum Permanente Municipal de Educação de Itabuna-BA, no uso 

de suas competências e prerrogativas legais e,  

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 13.005 de 25 de junho de 2014 que aprova o Plano 

Nacional de Educação-PNE; 

 

CONSIDERANDO a Lei Nº 2.370 de 18 de junho de 2015 que aprova o Plano 

Municipal de Educação-PME; 

 

CONSIDERANDO o exposto no art. 3º do PME, que institui a Comissão para 

“Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do PME” pelos Órgãos abaixo 

especificados: 

-Secretaria Municipal de Educação-SME; 

-Conselho Municipal de Educação-CME; 

-Câmara de Vereadores; 

-Fórum Municipal de Educação, 

 

CONSIDERANDO o exposto no PME “... É importante destacar que o PME, tem como 

objetivo fixar diretrizes, objetivos, metas e estratégias da educação municipal, para o 

período de 10 anos, com previsão de avaliação bianualmente pelo Fórum Permanente 

Municipal de Educação-FME, criado pelo Decreto Municipal Nº 11.194, de 13 de maio 

de 2016”, que legitima e autoriza o FME promover Audiências Públicas para 

divulgação dos dados do Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação do PME; 
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RESOLVE: 

 

Convocar Audiência Pública para apresentação, divulgação e transparência dos dados 

do “Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação” do PME no período de 

2018/2019/2020, no dia 1º de setembro de 2021 no formato virtual, transmitido pelo 

canal do YouTube, no endereço eletrônico da Secretaria Municipal de Educação-SME 

através do link: https //ntmitabuna.wixsite.com/ntmitabuna. A participação na Audiência 

Pública obedecerá as regras estabelecidas no seu Regimento Interno. 

 

E, para conhecimento público é expedido o presente Edital de Convocação. 

 

 

Itabuna-BA, 10 de agosto de 2021. 

 

 

 

 

Maria Lúcia Tourinho Bittar Santos 

Coordenadora do FME Itabuna-BA 
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